
CIB/PR COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ – COSEMS/PR 

DELIBERAÇÃO Nº 519/98

• A  Comissão  Intergestores  Bipartite  do  Paraná,  reunida  em  07/12/98  no 
município  de  Curitiba,  considerando a  necessidade  de  normatizar  a 
implantação  da  Resolução  nº  09/98  do  Conselho  Nacional  de  Saúde 
Suplementar - CONSU em todo o Estado  Aprova  a constituição de Câmara 
Técnica, composta por 03 representantes do COSEMS/PR e 03 da Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná para normatizar a implantação da Resolução, 
com critério único, em todo o Estado. 

Arnaldo Agenor Bertone 
Coordenador Estadual 
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